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RESOLUÇÃO Nº 1.719,
DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão Benemérito
Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO
JOSÉ   DO VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu
promulgo a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  ARTHUR   WINTHER   RODRIGUES
o título honorífico de “Cidadão  Benemérito  Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL
DE SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO, em 15 de outubro
de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.720,
DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão  Benemérito
Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO
JOSÉ   DO VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu
promulgo a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. CLAUDIO   CAMACHO   GOMES
o título honorífico de “Cidadão  Benemérito  Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE  DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL
DE SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO, em 15 de outubro
de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
http://www.cmsjvrpreto.rj.gov.br

ANO XVI nº 3.592 - 4ª-feira
15 de  outubro  de  20252 INTERNET REPRODUÇÃO

DIÁRIO OFICIAL

Poder Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 1.721, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão  Benemérito  Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  TÚLIO   FIGUEIREDO   RAMPINI o título honorífico de “Cidadão   Benemérito
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em 15 de outubro de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.722, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  resolveu  e  eu  promulgo  a  seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  CARLOS   RENATO   KAPPLER   GONÇALVES o título honorífico de “Cidadão
Benemérito  Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em 15 de outubro de 2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.723, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  MICHAEL   SANDRO   DOS   SANTOS SILVA o título honorífico de “Cidadão
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em 15 de outubro de 2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 1.724, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO    RIO   PRETO

Faço saber que a Câmara   Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. JOSÉ    LEONARDO   VASCONCELLOS   DE   ANDRADE o título honorífico de “Cidadão
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em 15 de outubro de 2025.

MARCELO RABELLO NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.725, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu  e  eu  promulgo  a  seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  MAURÍCIO   SEPOLAR   PIRES o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em 15 de outubro de 2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.726, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO    JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO PRETO

Faço  saber que a Câmara   Municipal   resolveu  e  eu promulgo  a  seguinte  RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  GUILHERME   COSTA   DE   SOUZA   MORAES o título honorífico de “Cidadão
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em 15 de outubro de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente
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PORTARIA

RESOLUÇÃO Nº 1.727, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão  Riopretano”.

O  PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  CARLOS   ROBERTO   RODRIGUES o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO  RIO  PRETO,
em 15 de outubro de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.728, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadã  Riopretana”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço  saber  que  a  Câmara   Municipal  resolveu  e  eu   promulgo  a  seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra.  MARINA   PEREIRA   DA  ROCHA   FERNANDEZ o título honorífico de “Cidadã
Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em 15 de outubro de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente

PORTARIA Nº 48, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, considerando as festividades pelo Dia do Servidor Público, e considerando
o feriado de 28 de outubro,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica considerado  ponto  facultativo, no expediente da Câmara Municipal, o dia 27 (vinte e sete) de outubro
de 2025.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE   DO   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em 15 de outubro de 2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente
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ATAS DE SESSÔES LEGISLATIVAS

Ata nº 51/25

Ata da Quinquagésima Primeira Reunião Ordinária do Primeiro Ano da Décima Legislatura da Câmara Municipal de São
José do Vale do Rio Preto, realizada ao sétimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, sob a presidência
do Vereador Marcelo Rabello Neves, com a presença dos Vereadores Adriano Martins de Oliveira, Fabrício Porto Andriolo
Machado, Jaqueline Hiat Dias, Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca, Luis de Souza Teixeira, Marcos
Antônio Machado e Raphael Branco dos Santos, que assinaram o livro de presença, e havendo número legal, às dezesseis
horas e vinte e cinco minutos, fazendo a invocação regimental, deu início aos trabalhos convidando o Sr. Josias Gonçalves
para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada. Em seguida o Sr. Presidente solicitou a Vereadora Jaqueline Hiat, Segunda
Secretária, que fizesse a leitura da Ata da sessão anterior, realizada no dia dois de outubro. A seguir, o Sr. Presidente
solicitou que o Vereador Marcos Machado, Primeiro Secretário, que fizesse a leitura das matérias no Expediente, do qual
constavam os Ofícios GP nº 530/25, de protocolo nº 1.780/25 que informa o encaminhamento de indicações aos setores
competentes; Ofício GP nº 536/25, de protocolo nº 1.791/25 que encaminha esclarecimentos com referência ao Projeto de
Lei nº 1.230/25; as Indicações Legislativas: nº 1.782/25, do Vereador Marcelo Neves; nº 1.795 a 1.799/25, do Vereador
Fabrício Andriolo; nº 1.800 a 1.803/25, do Vereador Marcos Machado; nº 1.804/25, do Vereador Jorge Moura de Rezende;
e nº 1.794/25, do Vereador Adriano Martins; a Moção de Pesar nº 1.784/25, de autoria dos Srs. Vereadores aos familiares do
ex-vereador Luis Romeu Souza de Oliveira; e as Moções de Aplausos: de autoria do Vereador Marcos Machado – nº
1.806/25, aos Agentes de Saúde; de autoria do Vereador Jorge Moura – nº 1.788/25, aos Srs. Rodrigo Gama e Vanderlei
Pereira da Silva, e nº 1.790/25, a diversas servidoras da Secretaria de Administração; de autoria do Vereador Marcelo Neves
– nº 1.785/25, a Sra. Ana Telma Valério Feliciano; nº 1.786/25, a Sra. Rosa Érica dos Santos Oliveira; nº 1.787/25, a Sra. Rosa
Gerusa da Silva Machado; nº 1.789/25, a Sra. Laira Rezende Furtado; nº 1.793/25, a Sra. Adriana de Rezende Féo Carvalho;
nº 1.792/25, a Sra. Joseli Alves Teixeira Diniz; e nº 1.805/25, a Sra. Rosa Fernanda Pires. A seguir, havendo oradores inscritos
para a Fala no Expediente, usou a Tribuna o Vereador Marcos Machado que iniciou cumprimentando a todos presentes.
Expressou gratidão ao presidente desta Casa Legislativa pela concessão do espaço para a realização da Sessão Solene
pela Vida, que chega ao seu terceiro ano consecutivo. Essa sessão tem como principal objetivo reafirmar o compromisso
com a defesa do direito à vida e o enfrentamento de ideologias que atentam contra esse princípio fundamental. Observou
que tramitam, tanto no Senado Federal quanto na Câmara dos Deputados e nas Assembleias Legislativas estaduais,
projetos de lei que levantam discussões sensíveis, como a questão da legalização do aborto. Diante disso, reforçou a
convicção de que a vida é um direito inalienável, e que somente Deus possui autoridade sobre o viver e o morrer. Aos seres
humanos, especialmente aos representantes do povo em uma Casa Legislativa, cabe a missão de defender e proteger a
vida, sobretudo daqueles que mais necessitam. Assim, registrou o agradecimento a todos os vereadores desta Casa,
reconhecendo o compromisso coletivo com essa causa comum: cuidar da cidade, das famílias e da vida. Não havendo mais
oradores inscritos para a Fala no Expediente, passou-se a Ordem do Dia com a votação dos projetos de Resolução que
concedem título honorífico de Cidadão e Cidadão Riopretano: nº 1.758/25, do Vereador Luis de Souza, a Sra. Iná Faraco
Pacheco Fróes; nº 1.759/25, do Vereador Marcos Machado, ao Sr. Fidel Mendes Faria; e nº 1.764/25, do Vereador Marcelo
Neves, ao Sr. Luiz Eduardo Corrêa Lugão de Souza; e as Indicações Legislativas que foram lidas no Expediente desta
sessão. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo oradores inscritos para as Explicações Pessoais, às dezesseis horas e
quarenta e oito minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos e registrando a
presença de visitantes no plenário, entre eles a Sra. Cleusa da Costa Furtado, secretária municipal de Ação Social, marcando
a próxima reunião ordinária para o próximo dia nove de outubro, quando estarão na Ordem do Dia os projetos que forem
deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Marcos Machado, Primeiro Secretário, para que tais relatos integrem os
anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito.
São José do Vale do Rio Preto, em sete de outubro de dois mil e vinte e cinco. HAB.

Ata nº 52/25

Ata da Quinquagésima Segunda Reunião Ordinária do Primeiro Ano da Décima Legislatura da Câmara Municipal de São
José do Vale do Rio Preto, realizada ao nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, sob a presidência
do Vereador Raphael Branco dos Santos, com a presença dos Vereadores Adriano Martins de Oliveira, Fabrício Porto
Andriolo Machado, Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca e Luis de Souza Teixeira, que assinaram o
livro de presença, e havendo número legal, às dezesseis horas e dez minutos, fazendo a invocação regimental, deu início
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aos trabalhos convidando o Vereador Luis de Souza para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada. Em seguida o Sr.
Presidente solicitou ao Vereador José Roberto, Segundo Secretário ad-hoc, que fizesse a leitura da Ata da sessão anterior,
realizada no dia sete de outubro. A seguir, o Sr. Presidente solicitou que o Vereador Fabrício Andriolo, Primeiro Secretário
ad-hoc, que fizesse a leitura das matérias no Expediente, do qual constavam os Projeto de Resolução que concedem título
honorífico de Cidadão Riopretano e Cidadão Benemérito Riopretano: de autoria do Vereador José Roberto: nº 1.824/25, ao
Sr. Aquiles José do Nascimento; do Vereador Marcelo Neves: nº 1.825/25, a Sra. Ana Lucia Muniz de Paula, e nº 1.826/25,
a Sra. Danielle Ditz da Cunha; do Vereador Adriano Martins: nº 1.834/25, ao Sr. Manoel Fortunato da Silva; do Vereador
Fabrício Andriolo: nº 1.836/25, ao Sr. Rogério Teixeira Junior; as Indicações Legislativas: nº 1.831 a 1.833, 1.385/25 – do
Vereador José Roberto; nº 1.827 e 1.828/25 – do Vereador Jorge Moura de Rezende; e nº 1.829/25 – do Vereador Adriano
Martins; as Moções de Aplausos, todas de autoria do Vereador Raphael Branco: nº 1.807/25, a Sra. Ana Cristina Benevides;
nº 1.808/25, a Sra. Beatriz Lopes da Silva; nº 1.809/25, a Sra. Camila Diniz Morelli de Paiva; nº 1.810/25, a Sra. Daniele da Silva
Esteves Morelli; nº 1.811/25, a Sra. Fabrícia Maria Maurício Antunes; nº 1.812/25, a Sra. Fernanda Silva Antunes; nº
1.813/25, a Sra. Larissa Mattos Bittencourt; nº 1.814/25, a Sra. Luciana Santos de Paula; nº 1.815/25, a Sra. Maria Luciana
de Freitas O. e Silva; nº 1.816/25, a Sra. Rafaela Araújo Rodrigues; nº 1.817/25, a Sra. Rania Pereira Ribeiro; nº 1.818/25, a Sra.
Sônia Virgínia Pereira da Luz Costa; nº 1.819/25, a Sra. Vilmara Chaves Moreira Ramos; nº 1.820/25, ao Sr. Yan Rodrigues de
Moura; nº 1.821/25, a Sra. Ysabella Branco Teixeira; e nº 1.822/25, a Sra. Lais Teixeira Schwenck. A seguir, não havendo
oradores inscritos para a Fala no Expediente, passou-se a Ordem do Dia com a votação dos projetos de Resolução que
concedem título honorífico de Cidadão e Cidadão Riopretano: nº 1.824/25, de autoria do Vereador José Roberto ao Sr.
Aquiles José do Nascimento; nº 1.825/25, do Vereador Marcelo Neves a Sra. Ana Lucia Muniz de Paula, nº 1.826/25, do
Vereador Marcelo Neves a Sra. Danielle Ditz da Cunha; nº 1.834/25, do Vereador Adriano Martins ao Sr. Manoel Fortunato
da Silva; nº 1.836/25, do Vereador Fabrício Andriolo ao Sr. Rogério Teixeira Junior; e as Indicações Legislativas que foram
lidas no Expediente desta sessão. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo oradores inscritos para as Explicações Pessoais,
às dezesseis horas e vinte e cinco minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos
e registrando a presença de visitantes no plenário, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia quatorze de
outubro, quando estarão na Ordem do Dia os projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Marcos
Machado, Primeiro Secretário, para que tais relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois
de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em nove de outubro de dois
mil e vinte e cinco. HAB.


